
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Solicita informações à CCR RioSP acerca
dos procedimentos para regularização de
acessos à Rodovia Rio–Santos (BR-101).
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado 
 
à Concessionária CCR RioSP, responsável pela administração da Rodovia Rio–Santos (BR-101),
solicitando as seguintes informações referentes ao processo de regularização de acessos localizados nos
bairros de Paraty que margeiam a rodovia:
 
Quais os canais oficiais de comunicação disponíveis (e-mails, telefones, site ou postos de atendimento)
para que moradores, associações de bairro e empreendimentos possam dar início ao processo de
regularização de acesso à rodovia?
 
Quais os trâmites e documentos exigidos pela CCR RioSP para que os bairros possam regularizar seus
acessos à BR-101, conforme disposto nas normas do DNIT e da ANTT mencionadas na notificação RS-
FXD-0353/2025?
 
Há algum cronograma ou prioridade de análise definida para os pedidos de regularização de acessos já
existentes?
 
Em caso de indeferimento ou fechamento de acessos, qual o procedimento de recurso ou revisão
disponível para os munícipes e entidades locais?
 
Existe algum canal de diálogo permanente entre a CCR RioSP e o município de Paraty para tratar de
acessos irregulares e regularizações pendentes?
 
Justificativa: 
O presente requerimento tem por objetivo esclarecer e orientar os moradores de diversos bairros de
Paraty que possuem acessos diretos à Rodovia Rio–Santos, diante das recentes notificações enviadas
pela CCR RioSP. Tais informações são fundamentais para que a população possa regularizar suas
situações de forma adequada, evitando penalidades e garantindo a segurança viária e o direito de
locomoção das comunidades locais.
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 24 de outubro de 2025. 
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Tunico Gama 
Vereador(a) 
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